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Sugere à Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal a construção de um
Centro de Educação Infantil e de um Centro
de Ensino Fundamental na Região
Administrativa de Riacho Fundo ll
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INDICAÇÃONO
(Da Deputada Arlete Sampaio)

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 de seu
Regimento Interno, sugere à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal
a construção de um Centro de Educação Infantil e de um Centro de Ensino
Fundamental na Região Administrativa de Riacho Fundo ll.
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No día 30 de maio de 2019, ocorreu Audiência Pública, promovida pela

Comissão de Educação, Saúde e Cultura desta Câmara Legislativa, no Centro de

Educação Infantil do Riacho Fundo 11, com o objetivo de debater as demandas da

comunidade escolar daquela Região Administrativa.

Na ocasião, constataram-se crescentes demandas de equipamentos

públicos, inclusive de escolas. Com efeito, de acordo com a Companhia de

Planejamento do Distrito Federal - Codeplan, a partir de 2014, em razão do

Programa Morar Bem, vinculado ao Minha Casa, Minha Vida, do Governo Federal, a

população do Riacho Fundo ll cresceu 14.53%.

Para se ter noção, em 2014, foram entregues 1.140 apartamentos na

Região e, em 2015, chegou a 2.684 unidades, de acordo com a Companhia de
Desenvolvimento Habitacional do DF

S.e :or Protoí;oio L.eal:;latívo

.=ÀZ.D . .i-l=&.J2./.:2©.29.

rolha N'....Q-.L.=!}



Nesse sentido, sugere-se, como medida urgente e oportuna, a construção

de um Centro de Educação Infantil e de um Centro de Ensino Fundamental no

Riacho Fundo 11, para atender à demanda da população daquela Região.

Assim, diante da necessidade de articular a expansão de moradias em

conexão com a expansão do acesso à escola pública de qualidade, peço o apoio

dos nobres pares para a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada.Arlete$ampaio
Partido dos T(!bãlhadores
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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